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Autor: André Figueiredo 
 

Data da 
Apresentação: 

22/08/2017 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo único ao Art. 208 da Lei Federal nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, para 
isentar de multa o condutor que avançar o sinal vermelho do 
semáforo, durante à noite, entre 22h30min e 6h, respeitado o 
limite de velocidade de 30 km/h. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2060/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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